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SEaRETARIA MUNtctPAL or eoucaÇÃo, EsPoRrEs, aULTURA, TURtsMo E
JUVÉNTUDE

CoNTRATO N' 28512024

TNEX|GtBtLtDADt= N'. 027 12024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE OE CHÃ GRANDE, pessoa Juridrca de diÍeito público interno inscnta no
CNPJ sob o n) 30.005.980/0001-86, situada à Avenida Vinte de Dezembro. n' 100. Dom HeldeÍ
Câmara, Chá Grande-PE, neste ato representada pela sua Gestora e Secretária de EducaÇáo.
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucena CorÍeia Leite neta, brasileira
divorcaada, Professora, nomeada por meio da Portaria N" 14612024 datada em 3110512024. inscrita no
CPF no 072.000.164-11, residente na Rua José Emidio Fernandes, 2887 - Jardam Petrópolis -
Gravatá - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica
CONTRATADA: CATATAU SERVIÇO DE PRODUçÃO MUSICAL, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO
E pRotoçÃo oE EvENTos LTDA ME. PARA APRESENTAÇÃo ART|SICA NA FEST|V|DADE
DOS DIAS 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 NO MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE. SEdiAdA NA RUA

Severino Bezena da Silva, No 60 - Manoel SimÕes Barbosa - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000
inscrita no CNPJ n'4í.180,135/0001-63, neste ato representada pelo Representante Legal Sr. José
Lucas de Araújo, bresileira, solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n"
07652035691, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco e no CPF no

124.656.054-29, residente e doniciliado na Rua Severino Caetano de Deus, No 120 - Centro - Chá
Grande/PE, doravante denominado CONTRÂTADO, ajustam e contratam Artistas para a
Íealização de Apresêntação AÍtística no supramencionado Evento, na data de 24 de novembro
de 2024, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Licitatôrio n' 05412024.
lnexigabilidade Ce Licitaçáo no 02712024, conÍorme estabelece a Lei no 14.13312021. aplicando-se
supletivamente as normas e PrincÍpios de Direrto Administrativo e de Direito comum pertinentes.

cLÁusuLA PRriíErRA - Do oBJETo

1.1- Contrataeào dê AlraaAqÀtstica: l/lollgoD Nayaes, atlavéslla Enpresa: Catatau ServiÇo
de Producão Musical. Sonorizacão. llumina o e Promocão de Eventos Ltda ME, para
apÍesentacão durante a Festividade dos dias 23 e 24 de novembÍo de 2024 no Municíoio de
Chã Grandà

cúusuLA SEGUNDA - oA ExEcuçÃo Do sERvrço

2.'l- No caso da não Apresentaçâo pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitose alheios à
sua vontade, leis como: enfermidades, ecidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento.
inclusive por falta de condiÇões atmosÍêricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves.
falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catásÍofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotendo-se como soluçáo para a hipótese, a designaçáo de nova data
para a realizaÇão da Apresentaçâo, deacordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados
desde já, ambars as partesde qualquer pena ou multa contratual

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtude de casos
fortuitos ou de forga Íaior, estando devidamerte justiÍlcados com antecedênciaà CONTRATADA. náo
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou mul:a contratual. A não Apresentaçáo Artistica, objeto
do presente Contrato, pela ausência injustiícada dos Artistas, acarretará o pagamento da multa
conlratual, prevista na "Cláusula Setima", deste Contrato, além da devoluçáo das quantias já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito dequele.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR ToTAL E Do PAGAMENTo

3.1 - O valor total do cresente Contrato é de R§ 30.000,00 (Trinta mil reais) +
kàfr"//
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3.2- O pagamelto será efetuado em parcêla única, em ate 30 (trinta) dias, após a data de realizaÇáo

do Evento, mediante a devidã documentaÇão fiscal e contábil.

clÁusur-l QUARTA - DA DorAÇÃo oRçauentÁRtn

4.1 - As desp€sas Dara a execucâo do obieto do oresente certame correrão a conta de Dotacáo
especÍfica do OrÇamento do Exercicio de 2024 Órgáo: 5000 - Secretaria de Educação. Esportes.
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de EducaÇão. Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude - Atividade: 13.392j302266 - Promoção de AÇÕes Culturais - Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercearos Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E OE VICÊI'ICII

5.1- A CONTRATADA ê o CONTRATANTE declaram tolal vrnculaçáo aos termos. exigências e
condiçÕes, da Lei no 14.13312021, bem como ao Processo de lnexigibilidade N'02712024.

5.2- O serviço a sêr prestado, descrito na "Cláusula Primeira", seÍá executado na data de 24 de
novembro do corrente ano, perÍodo noturno, Praça Pública - SEDE, na Avenida São José - Centro -
Châ Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatura atê 24 de dezembro de 2024.

cúusuLA sExrA- DAs AUToRTzAçoEs E ÂLVARÁS PARA A REALIZAÇÃo Do EvENTo

O.t- É ae responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenÇão de todos os Alvarás e/ou
Autorizações necessárias à realizaçáo do Evento, atendendo as regulamentaçôes dos órgãos da
Administração Pública, de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como a obtenÇâo das
competentes Autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e lSS, responsabiliza-
se, ainda, pêlo recolhimento de quaisquer taxes, impostos ou tributos de outra espécie, que se
fizerem necessários para arealização do Evênlo.

cúUSULA SÉIMA- oAS PENALIDADES

7.2 MULTA: pelo atraso no inícic da Apresentação, quando náo justaÍicado ou re.ieitadopela Secretaria
Municipal de EducaÇão, Cultura, Esportês, Türismo e Juventude, em relaÇão ao cumprimento dos
horários estipulados parâ as Apresentaçôes: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de
atraso, calculaclo sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste Admitindo-se
um atraso não superior à 2 (duas) horas do horáÍio estipulado

7.3 SUSPENSÂO E MULTA: a inexecuçáo contratual, parcial ou total, referente ao atraso superror à
5 (cinco) dias, do indicêdo para a ApresentaÉo ArtÍstica, submeterá a Responsâvel às penalidades
previstas na Lei no 14j3312021, na suspensão temporária da participaçâo em LicitaçÕes e
impedimênto de contratar com o MunicÍpio, peio prazo de2 (dois) ânos e multa de até 20% (vinte por
cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para ticitar ou contratar com a Administração púbtica

7.5 A Administreção Pública, para a imposiÉo das sanÇÕês, analisará as circunstânciasdo caso e as
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
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7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena montapara os quais
tenha concorrido.
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cúusuu orrAvA - DA REsctsÃo

8.1 - O presente Contrato poderá sêr rescindido, independentemente de qualquer notificaÇáo judicial

ou extrAudicial, no câso de inexecuÇão total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na Lêi no

14 13312021 .

cúusuLA NoNA - DA FrscALtzAÇÃo

9.1 A CONTRATANTE fiscelizârá a êxêcuÇão do Contrato, sempre que julgar necessário.

9.2 PaÍa cumprimento do disposto na Lei no 14.13312021, fica designada a Servidora PÚblica

Municipal, da Secretaria Municipal de EducaÇâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, a Sra.
Lêilane Crisüna Alvos da Silva Leite, matrícula 001 163, Diretora de Turismo para acompanhamento
e FiscalizaÇão de execuçáo do Contrato.

9.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do Contrato dêlerminando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou
defeitos observados.

9.2.2 As dêcisÕes e providências que ultrapassarem a competência da Representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoÇáo das medidas
conven entes.

9.3 A fiscalização êxercida nâo reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de
Terceiros, por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre portando
Uniforme e Crachá de ldentificaçáo da Empresa.

CLÁUSULA oÉclrm - DA FoNTE Dos RECURSoS

10.1- A despesa que tíate ã "Cláusula Terceira", do presente Contrato, correrá por contade recursos
próprios do Município.

cúusuLA DÉctÍuA pRtMEtRA - DAs REpoNSABTLTDADE DA CoNTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente estabelecidos
neste Contrato;
b) produÉo completa da ApresentaÉo;
c) facilitar todâs as atividades de fiscalizaçào pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude;
d) fornecer todas as informaçóes e elementos necessários, sempre que a Secretaria Municipal
de EducaÉo, Esportes, Cultura, TuÍismo e Juventude solicitar;
e) A contratada se responsabiliza pelas medidas aque está sujeita perante a Ordem dos Músicos do
Brasil, estabelecidas da Lei n" 3.857/60.
f) cumprir todas as cláusulas do Editâl de lnexigibilidade de Licitaçáo No 02712024.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necêssárias à execução do Contrato;
b) responder pela solidez e seguranÇa dos serviços executados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a AprêsentaÉo, assim como antes e depois, conforme as norma
exigências locais (Brigada Militar, Corpo dê Bombeiros e Ambulância);
d) responsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civrl. que venham a ser
vÍtima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e
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nos meios de PublicaçÓes legais;
f) arcar com as despesas concernentes à Publicação do Extrato do Contrato e seus aditivos se

ocorrerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;
h) os custos relativos ao som ê à estruturai
i) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço

cúusuu DEctiltA TERCEIRA- Dos REcuRsos

13..1 - Os rêcursos interpostos às decisôes proferidas pela Íiscalizaçáo somente seÍão acolhidos. nos

termos da Lei n" 14.í33/2021 se dirigidos diretamente ao Secretáíio Municipal de Educação,

Esportês, Cultura, Turismo e Juventdue, ê protocolado na Prefeitura Municipal'

parágrafo Únlco. Os recursos náo dirigidos conforme determinaÉo desta cláusula. náo sêráo

conhecidos.

CLÁUSULA DÉCITIA QUARTA. DOS ENCARGOS

14.'l - As despesas dos encârgos trabalhistes, previdenciários, Íscais e comerciaiscorrerão por conta
da CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da LêgislaÇáo de
Segurança do l'rabalho.

CúUSULA OÊCII',A QUINTA. DO FORO

15.1 - Para diritnir toda e qualquer questáo quê derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca
de GravatíPE, com renúncia expressa de quelquêr outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por elitarem assim, acordados ê ajustedcs, depois de lido e achado conforme, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas nas Cláusulas do presente Ccntrato.
bem como otservar fielmente outras disposiçôes legais e regulamentares sobre o assunto,
firmando-o em r)2 (duas) vias, na presençe de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas

Chá Grande - PE, 30 de outubro de 2024

dr) Lucena Correie Leite Neta
cPF No 072.000.604-1 ,t

Secretária de Educação, Esportês, Cultura,
'l urismo e Juventude

CONTRATANTE
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I(PL*eW
José Lucas de Araújo
cPF No 124.656.054-29

CATATAU sERVtÇo DE pRoDUçÀo
MUSTcAL, soNoRrzAçÃo, rr_uruNeçÃo e

PROMOÇAO DE EVENTOS LTDA ME
CONTRATADA

TES'IEMUNHAS:
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